
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.315.298 - RN (2012/0048379-3)
  

RELATOR : MINISTRO HUMBERTO MARTINS
RECORRENTE : ODON OLIVEIRA DE SOUZA 
ADVOGADO : RAFAEL DINIZ ANDRADE CAVALCANTE 
RECORRIDO : DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO 

MINERAL - DNPM 
PROCURADOR : JOSÉ RODRIGUES DA SILVA NETO E OUTRO(S)

EMENTA

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. 
CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO. TAXA ANUAL POR 
HECTARE. PREÇO PÚBLICO. RECEITA PATRIMONIAL. 
PRESCRIÇÃO.

1. A Taxa Anual por Hectare é considerado preço 
público, conforme decisão do STF na ADI 2596-4/DF.

2. A natureza jurídica de preço público não atrai à 
referida Taxa Anual por Hectare os institutos próprios do Direito 
Privado, visto que se mantem relação jurídica materialmente 
pública, haja vista as partes envolvidas na relação: Administração 
Pública (União) e administrado (particular).

3. O STJ entende que os prazos prescricionais devem 
observância à natureza jurídica da dívida, obedecendo, 
consequentemente, as respectivas legislações pertinentes. É a 
natureza jurídica do crédito, e não a natureza jurídica da entidade 
estatal titular do valor consubstanciado na execução (de direito 
público ou privado), que define a prescrição aplicável.

4. Aos créditos de natureza tributária (impostos, taxas 
e contribuições), aplicável a prescrição quinquenal prevista no art. 
174 do CTN (REsp 68.786/SP, Rel. Min. Peçanha Martins, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 20.8.1998, DJ 23.11.1998, p. 
160).

5. Aos créditos não tributários de natureza pública, a 
prescrição rege-se pela lei que os institui, cujo ausência de previsão 
expressa quanto à questão prescricional impõe a aplicação do prazo 
previsto no Decreto n. 20.910/32, incidindo o princípio da 
igualdade, corolário do princípio da simetria (AgRg no Ag 
957840/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 
6.3.2008, DJe 25.3.2008).

6. O prazo prescricional da execução fiscal em que se 
pretende a cobrança de crédito não tributário de natureza privada 
rege-se pelo disposto no Código Civil, revelando-se inaplicável o 
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Decreto 20.910/32 (REsp 928267/RS, Rel. Min. Teori Albino 
Zavascki, Primeira Seção, julgado em 12.8.2009, DJe 21.8.2009).

7. A relação de direito material que dá origem à taxa 
anual por hectare é regida pelo Direito Administrativo, tornando 
inaplicável a prescrição de que trata o Código Civil, configurando 
os valores recolhidos a tal título em receita patrimonial.

8. O art. 47 da Lei n. 9.636/98 instituiu a prescrição 
quinquenal para a cobrança de receitas patrimoniais. A Lei n. 
9.821/99, que passou a vigorar a partir do dia 24 de agosto de 1999, 
estabeleceu em cinco anos o prazo decadencial para a constituição 
do crédito, mediante lançamento, mantendo-se o prazo 
prescricional quinquenal para a sua exigência. Com o advento da 
Lei 10.852/2004, publicada em 30 de março de 2004, houve nova 
alteração do art. 47 da Lei 9.636/98, para estender o prazo 
decadencial de cinco para dez anos, mantido o lapso prescricional 
de cinco anos, a ser contado do lançamento.

9. O prazo prescricional para a cobrança da Taxa 
Anual por Hectare é de cinco anos, independentemente do período 
considerado. Constituído o crédito em 2001, e promovida a 
execução tão somente em 2009, configurada está a prescrição.

Recurso especial provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA Turma do Superior Tribunal de 
Justiça "A Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso, nos termos do 
voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Herman Benjamin, 
Og Fernandes e Mauro Campbell Marques (Presidente) votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 

Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2014(Data do Julgamento).

MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
Relator
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.315.298 - RN (2012/0048379-3)
RELATOR : MINISTRO HUMBERTO MARTINS
RECORRENTE : ODON OLIVEIRA DE SOUZA 
ADVOGADO : RAFAEL DINIZ ANDRADE CAVALCANTE 
RECORRIDO : DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO 

MINERAL - DNPM 
PROCURADOR : JOSÉ RODRIGUES DA SILVA NETO E OUTRO(S)

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
(Relator): 

Cuida-se de recurso especial interposto por ODON OLIVEIRA DE 
SOUZA, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da 
Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal 
da 5ª Região que, ao julgar demanda relativa à Taxa Anual por Hectare e 
prescrição, deu parcial provimento à apelação do recorrente.

A ementa do julgado guarda os seguintes termos (fls. 109/116, 
e-STJ).

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À 
EXECUÇÃO. TAXA ANUAL POR HECTARE. LEI Nº 9.314/1996. 
PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE 
CERCEAMENTO DE DEFESA NO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DEPRECANTE 
PARA APRECIAR QUESTÃO RELATIVA À PENHORA. SÚMULA 
46 DO STJ. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NA PENHORA.

I. Tendo sido o devedor devidamente notificado do processo 
administrativo, referente à Taxa Anual por Hectare, possibilitando 
o contraditório, não há que se falar em cerceamento de defesa.

II. A legislação não impõe que o processo administrativo 
acompanhe a execução fiscal.

III. A Taxa Anual por Hectare é considerada preço público 
conforme decisão do STF na ADI 2586-4/DF, DJ 01.08.2003. Em 
sendo assim, não se aplicam as regras do Código Tributário 
Nacional referentes à prescrição, mas sim o prazo prescricional 
previsto nos artigos 206 e 2028 do Código Civil de 2002. 
Precedente: TRF 5ª Região, AC 411953/CE, Quarta Turma, rel. 
Desembargador Federal MARCELO NAVARRO, DJ : 16/01/2009.

IV. No caso, o prazo prescricional para a cobrança do débito 
se iniciou em 27.08.2001, com a notificação do embargante, não 
havendo o decurso do prazo decenal previsto no art. 206 do CPC, 
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vez que a execução foi proposta em 17.08.2009 e a citação ocorreu 
em 22.10.2009.

V. Nos termos da Súmula 46 do STJ: 'Na execução por carta, 
os embargos do devedor serão decididos pelo juízo deprecante, 
salvo se versarem unicamente vícios ou defeitos da penhora, 
avaliação ou alienação de bens.'

VI. Cabe ao juízo deprecante apreciar nos presentes 
embargos tanto a questão de mérito como a relativa a vícios na 
penhora, já que não versam os autos unicamente sobre defeitos ou 
vícios na penhora, avaliação ou alienação de bens.

VII. Inexistência de defeito ou vício na penhora realizada nos 
autos.

VIII. Apelação parcialmente provida, apenas para reconhecer 
a competência do juízo deprecante para apreciar a questão 
relativa à validade da penhora, entendendo, contudo, que não 
existiu qualquer defeito na penhora realizada."

Rejeitados os embargos de declaração opostos (fls. 128/134, 
e-STJ).

Nas razões do recurso especial, o recorrente alega violação ao art. 
1º do Decreto n. 20.910/32. Sustente, em síntese, que a prescrição da Taxa Anual 
por Hectare é quinquenal.

Apresentadas as contrarrazões (fls. 185/189, e-STJ), sobreveio o 
juízo de admissibilidade positivo da instância de origem (fls. 197, e-STJ).

É, no essencial, o relatório.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.315.298 - RN (2012/0048379-3)
EMENTA

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. 
CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO. TAXA ANUAL POR 
HECTARE. PREÇO PÚBLICO. RECEITA PATRIMONIAL. 
PRESCRIÇÃO.

1. A Taxa Anual por Hectare é considerado preço 
público, conforme decisão do STF na ADI 2596-4/DF.

2. A natureza jurídica de preço público não atrai à 
referida Taxa Anual por Hectare os institutos próprios do Direito 
Privado, visto que se mantem relação jurídica materialmente 
pública, haja vista as partes envolvidas na relação: Administração 
Pública (União) e administrado (particular).

3. O STJ entende que os prazos prescricionais devem 
observância à natureza jurídica da dívida, obedecendo, 
consequentemente, as respectivas legislações pertinentes. É a 
natureza jurídica do crédito, e não a natureza jurídica da entidade 
estatal titular do valor consubstanciado na execução (de direito 
público ou privado), que define a prescrição aplicável.

4. Aos créditos de natureza tributária (impostos, taxas 
e contribuições), aplicável a prescrição quinquenal prevista no art. 
174 do CTN (REsp 68.786/SP, Rel. Min. Peçanha Martins, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 20.8.1998, DJ 23.11.1998, p. 
160).

5. Aos créditos não tributários de natureza pública, a 
prescrição rege-se pela lei que os institui, cujo ausência de previsão 
expressa quanto à questão prescricional impõe a aplicação do prazo 
previsto no Decreto n. 20.910/32, incidindo o princípio da 
igualdade, corolário do princípio da simetria (AgRg no Ag 
957840/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 
6.3.2008, DJe 25.3.2008).

6. O prazo prescricional da execução fiscal em que se 
pretende a cobrança de crédito não tributário de natureza privada 
rege-se pelo disposto no Código Civil, revelando-se inaplicável o 
Decreto 20.910/32 (REsp 928267/RS, Rel. Min. Teori Albino 
Zavascki, Primeira Seção, julgado em 12.8.2009, DJe 21.8.2009).

7. A relação de direito material que dá origem à taxa 
anual por hectare é regida pelo Direito Administrativo, tornando 
inaplicável a prescrição de que trata o Código Civil, configurando 
os valores recolhidos a tal título em receita patrimonial.

8. O art. 47 da Lei n. 9.636/98 instituiu a prescrição 
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quinquenal para a cobrança de receitas patrimoniais. A Lei n. 
9.821/99, que passou a vigorar a partir do dia 24 de agosto de 1999, 
estabeleceu em cinco anos o prazo decadencial para a constituição 
do crédito, mediante lançamento, mantendo-se o prazo 
prescricional quinquenal para a sua exigência. Com o advento da 
Lei 10.852/2004, publicada em 30 de março de 2004, houve nova 
alteração do art. 47 da Lei 9.636/98, para estender o prazo 
decadencial de cinco para dez anos, mantido o lapso prescricional 
de cinco anos, a ser contado do lançamento.

9. O prazo prescricional para a cobrança da Taxa 
Anual por Hectare é de cinco anos, independentemente do período 
considerado. Constituído o crédito em 2001, e promovida a 
execução tão somente em 2009, configurada está a prescrição.

Recurso especial provido.
  
  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
(Relator): 

A essência da controvérsia está em definir o prazo prescricional 
aplicável para a cobrança da Taxa Anual por Hectare.

Conforme assentado pelo Tribunal de origem, é fato incontroverso 
nos autos de que, embora denominada taxa, não se trata de espécie tributária, mas 
sim de preço público, assim reconhecido pelo STF. Vejamos (fls. 111, e-STJ):

"Com relação  à prescrição alegada, ressalte-se que a taxa 
anual por hectare é considerado preço público conforme decisão 
do STF na ADI 2596-4/DF, DJ 01.08.2003. A ocorrência do 
pagamento da citada taxa pelo particular ocorre devido à 
utilização do bem público da União para pesquisas, nos termos do 
Código de Mineração. Assim, não se trata, apesar da denominação 
empregada, de espécie tributária, mas sim de preço público.

Em sendo preço público não se aplicam as regras do CTN 
referentes à prescrição, e, como não existe ainda legislação 
específica acerca do prazo para sua cobrança, entende-se que deve 
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ser aplicado ao caso o prazo prescricional previsto nos artigos 206 
e 2.028 do Código Civil de 2002."

Ressalte-se, contudo, que a natureza jurídica de preço público não 
atrai à referida Taxa Anual por Hectare os institutos próprios do Direito Privado, 
visto que se mantem relação jurídica materialmente pública, haja vista as partes 
envolvidas na relação: Administração Pública (União) e administrado 
(particular).

O STJ entende que os prazos prescricionais devem observância à 
natureza jurídica da dívida, obedecendo, consequentemente, as respectivas 
legislações pertinentes, ou seja, a jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de 
que é a natureza jurídica do crédito, e não a natureza jurídica da entidade estatal 
titular do valor consubstanciado na execução (de direito público ou privado), que 
define a prescrição aplicável.

Aos créditos de natureza tributária (impostos, taxas e 
contribuições), aplicável a prescrição quinquenal prevista no art. 174 do CTN. A 
exemplo:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - 
EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO DA AÇÃO - INÍCIO DO 
PRAZO - CTN, ART. 174 - VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL NÃO 
CONFIGURADA - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE.

- A prescrição da ação para cobrança do crédito tributário 
está fixada pelo CTN (art. 174), em 05 (cinco) anos, a contar de 
sua constituição definitiva.

(...)
- Recurso não conhecido."
(REsp 68.786/SP, Rel. MIN. PEÇANHA MARTINS, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 20/08/1998, DJ 23/11/1998, p. 
160).

Por seu turno, aos créditos não tributários de natureza pública, a 
prescrição rege-se pela lei que os institui, cujo ausência de previsão expressa 
quanto à questão prescricional impõe a aplicação do prazo previsto no Decreto n. 
20.910/32, incidindo o princípio da igualdade, corolário do princípio da simetria 
(AgRg no Ag 957840/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 
6.3.2008, DJe 25.3.2008).

Neste sentido:
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"ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA 
ADMINISTRATIVA. INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO DO MEIO 
AMBIENTE. PRESCRIÇÃO. SUCESSÃO LEGISLATIVA. LEI 
9.873/99. PRAZO DECADENCIAL. OBSERVÂNCIA. RECURSO 
ESPECIAL SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC E À 
RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008.

1. O Ibama lavrou auto de infração contra o recorrido, 
aplicando-lhe multa no valor de R$ 3.628,80 (três mil e seiscentos 
e vinte e oito reais e oitenta centavos), por contrariedade às regras 
de defesa do meio ambiente. O ato infracional foi cometido no ano 
de 2000 e, nesse mesmo ano, precisamente em 18.10.00, foi o 
crédito inscrito em Dívida Ativa, tendo sido a execução proposta 
em 21.5.07.

2. A questão debatida nos autos é, apenas em parte, 
coincidente com a veiculada no REsp 1.112.577/SP, também de 
minha relatoria e já julgado sob o regime do art. 543-C do CPC e 
da Resolução STJ n.º 08/2008. Neste caso particular, a multa foi 
aplicada pelo Ibama, entidade federal de fiscalização e controle do 
meio ambiente, sendo possível discutir a incidência da Lei 9.873, 
de 23 de novembro de 1999, com os acréscimos da Lei 11.941, de 
27 de maio de 2009. No outro processo anterior, a multa decorria 
do poder de polícia ambiental exercido por entidade vinculada ao 
Estado de São Paulo, em que não seria pertinente a discussão 
sobre essas duas leis federais.

3. A jurisprudência desta Corte preconiza que o prazo para 
a cobrança da multa aplicada em virtude de infração 
administrativa ao meio ambiente é de cinco anos, nos termos do 
Decreto n.º 20.910/32, aplicável por isonomia por falta de regra 
específica para regular esse prazo prescricional .

4. Embora esteja sedimentada a orientação de que o prazo 
prescricional do art. 1º do Decreto 20.910/32  – e não os do Código 
Civil – aplicam-se às relações regidas pelo Direito Público, o caso 
dos autos comporta exame à luz das disposições contidas na Lei 
9.873, de 23 de novembro de 1999, com os acréscimos da Lei 
11.941, de 27 de maio de 2009 .

5. A Lei 9.873/99, no art. 1º, estabeleceu prazo de cinco anos 
para que a Administração Pública Federal, direta ou indireta, no 
exercício do Poder de Polícia, apure o cometimento de infração à 
legislação em vigor, prazo que deve ser contado da data da prática 
do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia 
em que tiver cessado a infração.

6. Esse dispositivo estabeleceu, em verdade, prazo para a 
constituição do crédito, e não para a cobrança judicial do crédito 
inadimplido. Com efeito, a Lei 11.941, de 27 de maio de 2009, 
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acrescentou o art. 1º-A à Lei 9.873/99, prevendo, expressamente, 
prazo de cinco anos para a cobrança do crédito decorrente de 
infração à legislação em vigor, a par do prazo também quinquenal 
previsto no art. 1º desta Lei para a apuração da infração e 
constituição do respectivo crédito.

7. Antes da Medida Provisória 1.708, de 30 de junho de 1998, 
posteriormente convertida na Lei 9.873/99, não existia prazo 
decadencial para o exercício do poder de polícia por parte da 
Administração Pública Federal. Assim, a penalidade acaso 
aplicada sujeitava-se apenas ao prazo prescricional de cinco anos, 
segundo a jurisprudência desta Corte, em face da aplicação 
analógica do art. 1º do Decreto 20.910/32.

8. A infração em exame foi cometida no ano de 2000, quando 
já em vigor a Lei 9.873/99, devendo ser aplicado o art. 1º, o qual 
fixa prazo à Administração Pública Federal para, no exercício do 
poder de polícia, apurar a infração à legislação em vigor e 
constituir o crédito decorrente da multa aplicada, o que foi feito, já 
que o crédito foi inscrito em Dívida Ativa em 18 de outubro de 
2000.

9. A partir da constituição definitiva do crédito, ocorrida no 
próprio ano de 2000, computam-se mais cinco anos para sua 
cobrança judicial. Esse prazo, portanto, venceu no ano de 2005, 
mas a execução foi proposta apenas em 21 de maio de 2007, 
quando já operada a prescrição. Deve, pois, ser mantido o 
acórdão impugnado, ainda que por fundamentos diversos.

10. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao art. 
543-C do CPC e à Resolução STJ n.º 08/2008."

(REsp 1115078/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2010, DJe 06/04/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA DA 
ANP. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO. ART. 
13 DA LEI 9.847/1999. PRESCRIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. ART. 
1º-A DA LEI 9.873/1999.

1. A Lei 9.847/1999, que dispõe sobre fiscalização de 
atividades relativas ao abastecimento nacional de combustíveis, 
determina de maneira expressa no art. 13 que o prazo para 
apuração da infração administrativa e para gradação da 
penalidade é de cinco anos, interrompendo-se com a notificação do 
infrator.

2. Constituído o crédito não tributário, após o término 
regular do processo administrativo, prescreve em cinco anos a 
ação de execução da administração pública federal relativa a 
crédito decorrente da aplicação de multa por infração à legislação 
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em vigor (art. 1º-A da Lei 9.873/1999).
3. In casu, o auto de infração data de 8.11.2000, tendo-se 

notificado os recorrentes em 25.8.2004. O crédito não tributário, 
portanto, foi constituído dentro do prazo de prescrição qüinqüenal.

4. A partir daí passa a correr o prazo prescricional da ação 
executiva, que se findaria em 25.8.2009. Como a presente demanda 
foi ajuizada em 9.12.2008, não há falar em prescrição.

5. Agravo Regimental não provido."
(AgRg no REsp 1216954/MG, Rel. Ministro HERMAN 

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/02/2011, DJe 
16/03/2011.)

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO 
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 
543-C, DO CPC. TERRENOS DE MARINHA. COBRANÇA DA 
TAXA DE OCUPAÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECRETO-LEI 20.910/32 
E LEI Nº 9.636/98. DECADÊNCIA. LEI 9.821/99. PRAZO 
QUINQUENAL. LEI 10.852/2004. PRAZO DECENAL MARCO 
INTERRUPTIVO DA PRESCRIÇÃO. ART. 8º, § 2º, DA LEI 
6.830/80. REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADA. 
VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, CPC. INOCORRÊNCIA.

1. O prazo prescricional, para a cobrança da taxa de 
ocupação de terrenos de marinha, é de cinco anos, 
independentemente do período considerado, uma vez que os 
débitos posteriores a 1998, se submetem ao prazo quinquenal, à 
luz do que dispõe a Lei 9.636/98, e os anteriores à citada lei, em 
face da ausência de previsão normativa específica, se subsumem 
ao prazo encartado no art. 1º do Decreto-Lei 20.910/1932 . 
Precedentes do STJ: AgRg no REsp 944.126/RS, Rel. Ministro 
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 22/02/2010; 
AgRg no REsp 1035822/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, DJe 18/02/2010; REsp 1044105/PE, Rel. 
Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe 
14/09/2009; REsp 1063274/PE, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, 
SEGUNDA TURMA, DJe 04/08/2009;  EREsp 961064/CE, Rel. 
Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Rel. p/ Acórdão Ministro 
CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 31/08/2009.

2. A relação de direito material que enseja o pagamento da 
taxa de ocupação de terrenos de marinha é regida pelo Direito 
Administrativo, por isso que inaplicável a prescrição delineada no 
Código Civil .

(...)
13. Recurso Especial provido, para afastar a decadência, 

determinando o retorno dos autos à instância ordinária para 
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prosseguimento da execução. Acórdão submetido ao regime do art. 
543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1133696/PE, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 13/12/2010, DJe 17/12/2010.)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 
LEI 6.830/80. PRESCRIÇÃO DE CRÉDITOS NÃO TRIBUTÁRIOS. 
MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 
OCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 1º DO DECRETO N. 
20.910/32. SÚMULA 83/STJ.

(...)
2. Em atenção ao princípio da isonomia, esta Corte Superior 

firmou sua jurisprudência no sentido de que a aferição da 
prescrição relativa à execução de multas de natureza 
administrativa deve ser feita com fundamento no artigo 1º do 
Decreto 20.910/32. Precedentes: REsp 751832/SC, Rel. Ministro 
TEORI ALBINO ZAVASCKI, Rel. p/ Acórdão Ministro LUIZ FUX, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/03/2006, DJ 20/03/2006; REsp 
539187/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 21/02/2006, DJ 03/04/2006; REsp 1197850/SP, Rel. 
Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 
24/08/2010, DJe 10/09/2010; REsp 623023/RJ, Rel. Ministra 
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/11/2005, 
DJ 14/11/2005.

3. Consta do acórdão recorrido que a execução foi proposta 
em 2003 e se refere a débitos relativos a multas administrativas 
exigidas nos anos de 1993 e 1994, tendo ultrapassado, portanto, o 
prazo prescricional de cinco anos previsto no Decreto 20.910/32. 
Desse modo, incide à hipótese dos autos o teor da Súmula 83/STJ.

4. Agravo regimental não provido."
(AgRg no REsp 1153654/SP, Rel. Ministro BENEDITO 

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe 
09/12/2010)

Lado outro, o prazo prescricional da execução fiscal em que se 
pretende a cobrança de crédito não tributário de natureza privada rege-se pelo 
disposto no Código Civil, revelando-se inaplicável o Decreto 20.910/32, visto 
que:

"conforme se percebe, a orientação adotada pela 1ª Seção é 
no sentido de que o critério a ser considerado para efeito da 
prescrição é o da natureza da prestação, que, no caso, é preço e 
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não tributo. Não se levou em conta, portanto, a natureza 
autárquica do concessionário. O tratamento isonômico atribuído 
aos concessionários (pessoas de direito público ou de direito 
privado) tem por suporte, em tais casos, a idêntica natureza da 
exação de que são credores. À luz desse critério, não há razão 
para aplicar ao caso o art. 1º do Decreto 20.910/32, até porque se 
trata de norma que fixa prescrição em relação às dívidas das 
pessoas de direito público, não aos seus créditos " (REsp 
928267/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 21/08/2009).

Portanto, a relação de direito material que dá origem à taxa anual 
por hectare é regida pelo Direito Administrativo, tornando inaplicável a 
prescrição de que trata o Código Civil, configurando os valores recolhidos a tal 
título em receita patrimonial.

Antes da Lei 9.636, de 15 de maio de 1998, por não haver 
legislação específica sobre as receitas patrimoniais da União, a prescrição 
aplicável era, indubitavelmente, a prevista no Decreto n. 20.910/32, conforme 
aplicação do princípio da simetria destacado acima.

Com a vigência da Lei n. 9.636/98, instituiu-se a prescrição 
quinquenal para a cobrança das receitas patrimoniais. Verbis :

"Art. 47. Prescrevem em cinco anos os débitos para com a 
Fazenda Nacional decorrentes de receitas patrimoniais.

Parágrafo único. Para efeito da caducidade de que trata o 
art. 101 do Decreto-Lei no 9.760, de 1946, serão considerados 
também os débitos alcançados pela prescrição. 

O supracitado art. 47 foi alterado pela Medida Provisória 1.787/98, 
e sucessivas reedições, e também pela Medida Provisória 1.856-7/99, que veio a 
ser convertida na Lei 9.821/99, passando o artigo a vigorar com a seguinte 
redação:

"Art. 47. Fica sujeita ao prazo de decadência de cinco anos a 
constituição, mediante lançamento, de créditos originados em 
receitas patrimoniais, que se submeterão ao prazo prescricional de 
cinco anos para a sua exigência.

§ 1o O prazo de decadência de que trata o caput conta-se do 
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instante em que o respectivo crédito poderia ser constituído, a 
partir do conhecimento por iniciativa da União ou por solicitação 
do interessado das circunstâncias e fatos que caracterizam a 
hipótese de incidência da receita patrimonial, ficando limitada a 
cinco anos a cobrança de créditos relativos a período anterior ao 
conhecimento.

§ 2o Os débitos cujos créditos foram alcançados pela 
prescrição serão considerados apenas para o efeito da 
caracterização da ocorrência de caducidade de que trata o 
parágrafo único do art. 101 do Decreto-Lei no 9.760, de 1946, com 
a redação dada pelo art. 32 desta Lei."

Como visto, foi acrescentada a previsão de prazo decadencial de 5 
anos para a constituição de créditos originados de receitas patrimoniais, mantido 
o prazo prescricional em 5 anos.

Por fim, sobreveio a Medida Provisória 152/03, convertida na Lei 
n. 10.852/04, que deu nova redação ao caput do art. 47 da Lei n. 9.636/98:

"Art. 47. O crédito originado de receita patrimonial será 
submetido aos seguintes prazos:

I - decadencial de dez anos para sua constituição, mediante 
lançamento; e

II - prescricional de cinco anos para sua exigência, contados 
do lançamento."

Aumentou-se, portanto, o prazo decadencial para constituição do 
crédito para 10 anos, permanecendo o prazo prescricional de 5 anos.

Esse é, portanto, o normativo de regência a ser aplicado aos 
créditos decorrentes de receitas patrimoniais da União, tal como é a Taxa Anual 
por Hectare.

Em questão análoga, precedente da Segunda Turma:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL PARA 
COBRANÇA DE RECEITA PATRIMONIAL. PRESCRIÇÃO. 
NÃO-OCORRÊNCIA.

1. O Supremo Tribunal Federal firmou sua jurisprudência no 
sentido de que a Compensação Financeira pela Exploração de 
Recursos Minerais possui natureza jurídica de receita patrimonial, 
conforme evidenciam os seguintes precedentes: MS 24.312/DF, 
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Plenário, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ de 19.12.2003, p. 50; RE 
228.800/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 
16.11.2001, p. 21; AI 453.025/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar 
Mendes, DJ de 9.6.2006, p. 28.

2. De acordo com o art. 47 da Lei 9.636, de 15 de maio de 
1998, em sua redação original, prescrevia em cinco anos os 
débitos para com a Fazenda Nacional decorrentes de receitas 
patrimoniais. A partir de então, havia quem defendesse que essa 
regra deveria ser aplicada aos créditos referentes à Compensação 
Financeira pela Exploração de Recursos Minerais, muito embora 
algumas posições em contrário defendiam, ainda, a aplicação dos 
prazos do Código Civil, sob o entendimento de que não se podia 
aplicar o prazo previsto na Lei 9.636/98 diante da referência 
expressa à receita patrimonial da "Fazenda Nacional". O 
supracitado art. 47 foi alterado pela Medida Provisória 1.787, de 
29 de dezembro de 1998, e sucessivas reedições, e também pela 
Medida Provisória 1.856-7, de 27 de julho de 1999, que veio a ser 
convertida na Lei 9.821, de 23 de agosto de 1999. Foi 
acrescentada a previsão de prazo decadencial de 5 (cinco) anos 
para a constituição de créditos originados de receitas 
patrimoniais, mantido o prazo prescricional em 5 (cinco) anos, 
além do que eliminou-se a referência à Fazenda Nacional. A 
eliminação da locução "Fazenda Nacional" teve por efeito 
uniformizar o entendimento de que se estenderia a todos os órgãos 
e entidades da Administração Pública a regra do referido artigo 
47, quanto aos créditos oriundos de receitas patrimoniais. 
Sobreveio a Medida Provisória 152, de 23 de dezembro de 2003, 
convertida na Lei 10.852, de 29 de março de 2004, que deu nova 
redação ao caput do retromencionado art. 47 da Lei 9.636/98. 
Com essa nova alteração, aumentou-se o prazo decadencial para 
10 (dez) anos, permanescendo o prazo prescricional em 5 (cinco) 
anos. No caso concreto, não ocorreu a prescrição, contado o 
respectivo prazo quinquenal a partir do lançamento.

3. Recurso especial parcialmente provido para, afastada a 
prescrição, determinar ao juiz da execução que prossiga no 
julgamento da causa."

(REsp 1179282/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2010, DJe 
30/09/2010)

A constituição do crédito ocorreu em 27.8.2001, ou em 4.11.2001, 
considerado o prazo de defesa contra a autuação (fls. 42, e-STJ), e promovendo a 
autarquia a execução fiscal tão somente em 17.8.2009, está prescrito o crédito, 
porquanto ultrapassado o prazo quinquenal para sua cobrança.
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Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial para 
reconhecer a prescrição do crédito e, consequentemente, acolher os embargos à 
execução fiscal, extinguindo o feito executivo, com resolução de mérito, nos 
termos do art. 269, IV, do CPC. Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o 
valor da causa, atualizado, observados os parâmetros do § 4º do art. 20 do CPC.

É como penso. É como voto.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Relator
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